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ATO EXECUTIVO Nº 032/2014-PPA 
 
 
 

Súmula: Aprova prazos para Trancamento de 
Matrícula do Curso. 

 
 
 
  Considerando o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em 
Administração, em seu Art. 31, § 1º e 2º – Res. 142/2013-CI/CSA. 
 
  O coordenador do Programa de Pós-Graduação em Administração, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais 
 
  Art. 1º - Aprova “ad-referendum” o prazo mínimo de 06 (seis) meses, a 
contar da data da primeira matrícula do aluno regularmente matriculado, para 
solicitação de Trancamento de Matrícula no Curso, em atendimento ao disposto no § 2º 
do Art. 31 da Res. 142/2013-CI/CSA. 
 
 
  Art. 2º - Este Ato Executivo entra em vigor a partir desta data, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
  CIENTIFIQUE-SE. 
  CUMPRA-SE. 

Maringá, 02 de abril de 2014 
 
 
 
 
 

 


